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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

EDITAL N.º 07/2021

A OUROLUX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF n.º 05.393.234/0001-60, com sede à Avenida Ugo Fumagali, 770 – Cidade Industrial

Satélite de São Paulo, CEP: 07220-080, Guarulhos/SP, vem, respeitosamente, perante esse(a)

ilustre Pregoeiro(a), com fulcro na lei 8.666/93, 10.520/2020 e Decreto 10.024/2019,

IMPUGNAR o Edital acima mencionado, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

I. DA TEMPESTIVIDADE

No edital é mencionado no item “6.2.1 Dos atos da administração pública decorrentes da

aplicação nesse Edital caberá pedido de impugnação ao instrumento convocatório no prazo

mínimo de até 5 (cinco) dias úteis da data de realização desta licitação, no caso de licitação

para contratação de obras ou serviços.”

Uma vez que a data da sessão está marcada para ocorrer no dia 16/11/2021, temos

que a data limite para impugnação ocorrerá em 08/11/2021. Assim, em sendo esta impugnação

encaminhada em 04/11/2021, deve, portanto, ser considerada tempestiva.

II. DOS FATOS

A empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA ao proceder o exame do referido instrumento

constatou que o mesmo apresenta ilegalidades, pelas razões a seguir, requerendo para tanto

sua apreciação, julgamento e admissão. Por ter plena convicção de que o processo licitatório

em tela trará prejuízos à Administração Pública, vimos por meio deste, informar a esta

respeitável Comissão de Licitação que o edital em tela está possui erros e, ao dar continuidade

a ele, restarão empresas tal como a nossa, cerceadas do direito de participação, ferindo assim

os princípios da economicidade, da legalidade e da isonomia.

Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo cláusulas que comprometem a

disputa, a Administração fica inviabilizada de analisar uma oferta extremamente vantajosa em

sua técnica e preço, impossibilitando até mesmo que uma das empresas mais capacitadas para

esta contratação possa ser selecionada à contratação.



Como se sabe, o objetivo do processo licitatório é de obter proposta mais vantajosa para

a administração pública, obedecidos os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da

Moralidade, da Igualdade, do Julgamento, objetivo entre outros que lhe são correlatos conforme

estabelecido no art. 3º da Lei 8.666/93.

É principio sabido dos certames licitatórios que as normas que disciplinam os pregões

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes.

Cabe trazer a colação, o ensinamento acerca das cláusulas restritivas, do nobre jurista

Marçal Justen Filho:

“Respeitadas as exigências necessárias para assegurar

a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas

todas as cláusulas que, ainda que indiretamente,

prejudiquem o caráter competitivo da licitação”.

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 11ºedição, pág. 63 Editora Dialética).

Com efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece urgente reparo pela

autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria óbice à própria

realização da disputa.

Ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, a empresa Ourolux constatou a

existência de irregularidade que, necessariamente, deve ser retificada, visando resguardar os

princípios que regem a presente licitação, bem como a lisura e o regular trâmite do certame em

apreço. Diante disso, certa da atenção e seriedade dessa Comissão Permanente, a OUROLUX

requer seja analisada e posteriormente corrigida a irregularidade presente no Edital, a fim de

que a licitação ora em curso possa tramitar normalmente, sem que sua legalidade venha a ser

futuramente contestada.

I. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO INDICADA NO ITEM

“8.1” QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – FLAGRANTE VIOLAÇÃO À COMPETITIVIDADE DO

CERTAME

Conforme aventado supra, o objeto do presente Pregão Eletrônico consiste, em síntese,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE ENERGIA

FOTOVOLTAICA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, APROVAÇÃO



JUNTO A CONCESSIONÁRIA, FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA E

TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO

SISTEMA.

De fato, o edital contém exigências de evidente caráter restritivo, no tocante aos critérios

de comprovação da qualificação técnica dos licitantes, ferindo de morte os mais elementares

formadores do instituto da licitação, notadamente os princípios da legalidade, proporcionalidade,

igualdade e da isonomia, bem como ampla competitividade e demais princípios basilares da

Administração Pública. Senão vejamos:

Análise - É solicitado no 8.1 letra “c” Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa,

expedido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) dos profissionais, expedida(s) pelo CREA

da região onde os serviços foram executados, que comprove que o licitante tenha executado

serviços em condições similares desta licitação, executadas com técnicas construtivas

semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo, com os

seguintes quantitativos mínimos:

A exigência de Atestados deveria ser em “kWp” e não conforme o descrito na tabela,

dificilmente os licitantes possuíram atestados com todas as entrelinhas descritas, apesar de

atender todas as exigências, pois são sempre informados como medida de potência “kWp”.

Basta uma pesquisa básica em processos de licitação de outros órgãos públicos que

evidenciará que os Atestados solicitados não são descritos conforme consta no edital da

Codevasf.

Segue alguns exemplos:

1-) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

realizado em 06/10/2021, PREGÃO ELETRÔNICO SRP 18/2021 UASG: 158131



2-) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE - PREGÃO ELETRÔNICO N°.

053/2021 realizado em 22/10/2021 - às 09:15hs.

Poderíamos relacionar uma “lista sem fim” de inúmeros processos como exemplos,

sendo assim é necessário a urgente retificação do edital para aumentar o número de licitantes,

visto que os Atestados estão sendo exigidos “fora do padrão e contexto” para licitações de

acordo com o objeto.

Ainda referente ao item 8.1 é solicitado Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da

empresa, expedido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado, acompanhado(s)

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) dos profissionais, expedida(s)

pelo CREA.

Diante disso, solicitamos a exclusão da exigência de acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) dos profissionais com quantitativo



mínimo, conforme exposto na tabela abaixo, visto que diminui drasticamente o número de

licitantes, fugindo do objetivo da licitação que é conseguir o “menor preço”.

Art. 30 (...) § 1º A comprovação de aptidão referida no

inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações

pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

prevista para entrega da proposta, profissional de nível

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas

de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas as exigências de quantidades

mínimas ou prazos máximos;

Acórdão nº 2521/2019 e a ilegalidade na exigência de

quantitativos mínimos para comprovação da

capacidade técnico-profissional

Trata-se de um Relatório de Auditoria realizada por uma

Secretaria de Fiscalização com a finalidade de avaliar a

execução das obras e serviços remanescentes da

implantação e pavimentação de uma rodovia, durante a

qual, entre outros questionamentos, verificou-se se os

procedimentos licitatórios realizados para a condução da

obra foram regulares.



Assim, em análise ao edital de Concorrência que regrou a

licitação á época, constatou-se que, nos critérios de

habilitação, constava a exigência de quantitativos mínimos

para a comprovação da capacidade técnico-profissional, o

que é expressamente vedado pela Lei de Licitações e

inclusive consolidado pela jurisprudência do TCU, conforme

já ressaltado acima.

Sendo assim, a equipe de fiscalização deu ciência sobre

a ilegalidade da cláusula do edital, tendo em vista a patente

afronta ao art. 30, I, §1º da Lei de Licitações, que veda

expressamente a exigência de quantitativos mínimos para

fins de comprovação da capacidade técnico-profissional,

firmando o seguinte entendimento:

“A exigência de quantitativo mínimo para fins de

comprovação da capacidade técnico-profissional contraria o

art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993.”

Portanto, se você integra os quadros da Administração

Pública ou faz parte de empresa privada que participa

constantemente em licitações, nós da Redação Radar

IBEGESP recomendamos que fique sempre atento

às condições de habilitação que são incluídas nos

instrumentos convocatórios, principalmente com relação à

comprovação da capacidade técnico-profissional.

A manutenção de condições como essa, as quais afrontam

a Lei de Licitações e os entendimentos firmados pelo TCU,

é capaz de gerar a nulidade de todo um processo licitatório,

acarretando em prejuízos imensuráveis à Administração e

aos licitantes.

Ressalta-se, outrossim, que o art. 30 da Lei n.º 8.666/93 estabelece alguns limites à

documentação relativa à qualificação técnica, a saber:



Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica

limitar-se-á a:

I - Registro ou inscrição na entidade profissional

competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico

adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que

recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou

conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei

especial, quando for o caso. § 1o A comprovação de

aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes, limitadas as exigências

a: I - capacitação técnico-profissional: comprovação do

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

prevista para entrega da proposta, profissional de nível

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas

de maior relevância e valor significativo do objeto da



licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas

ou prazos máximos; (Grifos Acrescidos).

II - (Vetado). a) (Vetado).

b) (Vetado).

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor

significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão

definidas no instrumento convocatório.

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão

através de certidões ou atestados de obras ou serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior.

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a

comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita

através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de

direito público ou privado.

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade

ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou

ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não

previstas nesta Lei, que inibam a participação na

licitação.

DORA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, outrossim, destaca que:

"Não pode a Administração, em nenhuma hipótese,

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do

certame. Assim, se a fixação de quantitativos em

parâmetros de tal forma elevados reduzir drasticamente

o universo de licitantes, dirigindo a licitação a um único

participante ou a um universo extremamente reduzido

deles, ilegal será a exigência, por violação ao art. 3o, §

1o, I, da Lei n.º 8.666/93" (Temas Polêmicos sobre



Licitações e Contratos, Coord. Maria Sylvia Zanella do

Pietro, 5ª ed., São Paulo, Malheiros, 2006, p.149).

Observe-se, no mais, que a Administração tem o dever de justificar as exigências de

experiência anterior que insere no edital sempre que questionada sobre sua pertinência e

legalidade. Nas palavras de MARÇAL JUSTEN FILHO:

"É que, se a Administração impôs exigência rigorosa,

fê-lo com base em alguma avaliação interna. Em última

análise, a discricionariedade na fixação das exigências

de qualificação técnica operacional não significa que a

Administração possa escolher as que bem entender. A

escolha tem de ser resultado de um processo lógico,

fundado em razões técnico-científicas. Portanto, o

questionamento do particular conduz, em primeiro

lugar, à Administração revelar publicamente os motivos

de sua decisão. Depois, conduz à aplicação da teoria

dos motivos determinantes. Ou seja, se a

Administração tiver avaliado mal a realidade, reputando

como indispensável uma experiência que tecnicamente

se revela dispensável, seu ato não pode prevalecer”

No mesmo sentido é o entendimento do TCU:

"REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO. DETERMINAÇÃO. Considera-se

procedente representação para determinar ao órgão

que justifique a inclusão de cláusulas editalícias,

demonstrando que a exigência é necessária à correta

execução do objeto licitado, de forma que a demanda

não constitua restrição ao caráter competitivo do

certame; Quando do julgamento de recursos, promova

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar

a instrução do processo; e abstenhase de exigir um

número mínimo de atestados de capacidade técnica,

bastando que a empresa licitante comprove que já



realizou o tipo de serviço desejado em pelo menos uma

ocasião" (Acórdão n.º 571/2006, 2ª Câmara, Rel. Min.

MARCOS BEMQUERER, DOU de 17.03.2006)”

Ou seja, se não houver motivos suficientes para a sua fixação, a exigência de que a

experiência anterior tenha sido adquirida em determinado prazo terá de ser afastada, sob pena

de ofensa ao art. 37, XXI, da Constituição e ao art. 3º, §1º, I, da Lei 8.666/93. Conforme ensina

o Professor Hely Lopes Meirelles:

“Capacidade técnica é o conjunto de requisitos

profissionais que o licitante apresenta para executar o

objeto da licitação. Essa capacidade pode ser genérica,

específica e operativa, e sob todos esses aspectos

pode ser examinada pela Administração, na habilitação

para licitar, desde que pedida no edital a sua

comprovação. Comprova-se a capacidade técnica

genérica, pelo registro profissional; a capacidade

técnica específica, por atestados de desempenho

anterior e pela existência de aparelhamento pessoal

adequados para a execução do objeto da licitação;

capacidade técnica operativa, pela demonstração da

existência de aparelhamento e pessoal disponíveis para

execução do objeto da licitação constante do edital. (...)”

Na mesma esteira o Professor Toshio Mukai diz:

"A fase de habilitação destina-se a verificar as

condições mínimas da empresa para, vindo a ser

contratada pelo Poder Público, dar conta das suas

obrigações, no sentido técnico, econômico e jurídico.

(...)” É extremamente perigoso criar obstáculos para

que empresas em seu maior número não sejam aceitas

e não possam contratar com o Poder Público.



Diante disso verificamos que que a exigência no edital é complemente abusiva, o que

restringe o caráter competitivo da licitação.

O § 5º do artigo 30 da Lei 8666/93 regra que:

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade

ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou

ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não

previstas nesta Lei, que inibam a participação na

licitação. (negritei)

O § 5º do artigo 30 da Lei 8666/93 regra que:

§A priori, o Estatuto das Licitações faculta aos

licitantes apresentarem atestado de capacidade técnica

tanto do setor privado quanto do setor público, a saber:

Dispõe o §4º do artigo 30 da lei de 8666/93:

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a

comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita

através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de

direito público ou privado.

Reforçando o entendimento, de forma sapiente, Marçal Justen Filho comenta:

Uma das questões reside em que a lei refere-se a

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado. A regra destinou-se a afastar praxe

anterior, consistente em autorizar apenas atestados

fornecidos pela própria Administração Pública. (in

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

11º Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p. 331)

Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo

Brasileiro leciona que ” Na Administração Pública, não

há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto, na

Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei não



proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer

aquilo que a lei autoriza.” (grifo nosso)

Representação formulada por empresa acusou possíveis irregularidades

no edital da Tomada de Preços n. 05/2011, do tipo técnica e preço,

promovida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª

Região – Creci/SP, que tem por objeto a contratação de serviços de

elaboração de projetos de execução da obra de reforma e adaptação da

sede da entidade. A exigência demandava a comprovação de prévia

elaboração de projetos para área de cerca de 8.000 m², que é “bem

superior ao limite de 50% da área construída objeto da licitação”.

Também por esse motivo, ao endossar proposta do relator, decidiu o

Tribunal: I) fixar prazo ao Creci/SP para que adote providências com

vistas a anular a Tomada de Preços n. 05/2011; II) determinar ao

Creci/SP que “abstenha-se de exigir número mínimo de atestados de

capacidade técnica, bem como a fixação de quantitativo mínimo nesses

atestados superior a 50% (…) dos quantitativos dos bens e serviços que

se pretende contratar, a não ser que a especificidade do objeto o

recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão

estar devidamente explicitados no processo administrativo da licitação”.

Precedentes mencionados: Acórdãos ns. 3.157/2004, da 1ª Câmara,

124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011,

1.695/2011, e 737/2012, do Plenário. Acórdão n.º 1.052/2012-Plenário,

TC 004.871/2012-0, rel. Min. Marcos Bem querer Costa, 2.5.2012.

No mesmo sentido foram os julgados:

Processo nº TC- 016.123/2006-0. Acórdão nº 2302/2006 – Plenário

Processo nº TC- 014.947/2005-9. Acórdão nº 1871/2005 – Plenário

Processo nº TC- 002.277/2000-6. Acórdão nº 460/2003 – 2ª Câmara

Por conseguinte a exigência estabelecida no diploma editalício restringe o caráter

competitivo da licitação afrontando o inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 8666/93 que segue:

§ 1 o É vedado aos agentes públicos:

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções



em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste

artigo e no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de

1991;

Ao cabo, para arrimar mais ainda sua impugnação, segue abaixo alguns pareceres

acerca da restrição do universo dos participantes:

TCU – Acórdão 2079/2005 – 1ª Câmara – “9.3.1.

abstenha-se de incluir nos instrumentos convocatórios

condições não justificadas que restrinjam o caráter

competitivo das licitações, em atendimento ao disposto

no art. 3° da Lei n° 8.666/93;”.

TCU – Decisão 369/1999 – Plenário – “8.2.6 abstenha-se

de impor, em futuros editais de licitações, restrições ao

caráter competitivo do certame e que limitem a

participação de empresas capazes de fornecer o objeto

buscado pela Administração Pública, consoante reza o

art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;”

TCU- Acórdão 1580/2005 – 1ª Câmara – “Observe o §

1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a

adequadamente justificar a inclusão de cláusulas

editalícias que possam restringir o universo de

licitantes.”

Com desenvoltura, acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho versa:

“O ato convocatório tem de estabelecer as regras

necessárias para seleção da proposta vantajosa. Se

essas exigências serão ou não rigorosas, isso

dependerá do tipo de prestação que o particular deverá

assumir. Respeitadas as exigências necessárias para

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão



inválidas todas as cláusulas que, ainda indiretamente,

prejudiquem o caráter “competitivo” da licitação” (in

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

11º Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p. 63).

A Lei n.º 8.666/1993 afirma que a capacidade técnico-profissional poderá ser

comprovada mediante atestado de capacidade técnica, limitado às parcelas mais relevantes e

de valor significativo do objeto licitatório, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou

prazos máximos (art. 30, §1º, inciso I). Portanto, em regra, restringe a competição do

certame a exigência de quantitativos mínimos nos atestados de capacidade técnica.

Dessa maneira, resta evidente que a exigência estabelecida no edital de capacidade

técnica específico acaba frustrando o caráter competitivo do certame, devendo os licitantes

comprovarem apenas a habilidade para executar o objeto do edital.

Nesse contexto, nunca é demais lembrar que a Lei Geral das Licitações veda que

existam no edital cláusulas ou exigências que acarretem na diminuição da competitividade e na

consequente impossibilidade da busca pela proposta mais vantajosa, veja-se:

Art. 3º: A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato, ressalvado o disposto nos §§



5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23

de outubro de 1991;” (Grifou-se).

A importância da competitividade e da busca pela

proposta mais vantajosa também é claramente

demonstrada no voto do Desembargador Carlos

Roberto Lofego Canibal, relator do Reexame Necessário

Nº 70053967501, julgado pela Primeira Câmara Cível do

Tribunal de Justiça do RS em 20/11/2013:

“Dito isso, é bom de ver que o procedimento licitatório é regido por vários princípios,

especificados no caput do artigo 3º da Lei 8.666/93, sendo que um dos principais objetivos

aserem seguidos pelo Poder Público na condução da licitação é a manutenção do seu caráter

competitivo, conforme expresso no inciso I do referido artigo, que veda aos agentes públicos

“admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.

Portanto, tem o princípio da concorrência extrema relevância para o procedimento

licitatório.

Isso porque, há exigência constitucional da manutenção da competitividade(...)”

À vista do exposto, a OUROLUX requer a correção da exigência do item “8.1

Qualificação técnica”, do edital, sob pena de restrição ilegal da competitividade do certame.

Segue abaixo sugestão de alteração:

8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1.1. O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

A licitante deve comprovar:

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo

de Referência, conforme legislação vigente.



b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

(conforme subitem 6.4.5 e Anexo II) informando que tem conhecimento do local onde serão

executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s)

o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal.

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica ou

física de direito público ou privado acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo

Técnico (CAT) dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da região onde os serviços foram

executados, que comprove que o licitante tenha executado serviços em condições similares

desta licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas

para execução dos itens relacionados abaixo, com os seguintes quantitativos mínimos:

 50% do quantitativo da Potência pico do sistema (112,5 kWp) a ser oferecido, como
especificado no Termo de Referência. (INCLUIR)

c1) É permitido o somatório dos quantitativos estipulados na alínea “c”, mediante

comprovação em mais de um atestado;

c2) Definem-se como obras similares: serviços com métodos construtivos afins aos que

serão executados tais como: instalação e manutenção elétrica; exploração e prestação de

serviço na área de engenharia elétrica; treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial, manutenção e reparação de máquinas e materiais elétricos; manutenção de redes de

distribuição, etc...;

c3) Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam

grandezas e características técnicas semelhantes às descritas nas especificações técnicas,

parte integrante deste Termo de Referência;

c4) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA,

em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica

contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s)

de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos

executados e o prazo final de execução.

d) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data da

entrega da proposta, profissional com formação em Engenharia Elétrica devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e



devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico –

CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço(s)

similares em complexidade ao objeto desta licitação, conforme alínea “c2” deste subitem.

d1) Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro

permanente:

- O empregado;

- O sócio;

- O detentor de contrato de prestação de serviço.

d2) O licitante deverá comprovar, através da juntada de:

• Cópia da ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional,

a condição de que o mesmo pertence ao quadro do licitante;

• Cópia do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional;

• Cópia de contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil

comum; ou

• Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,

desde que acompanhado da anuência deste.

d3) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambos

serão inabilitados.

Com as sugestões descritas acima, os licitantes poderão perfeitamente demonstrar à

CODEVASF de forma clara e precisa, tanto sua capacidade técnico operacional quanto técnico

profissional, ou seja, algumas alterações simples no edital, aumentará o número de licitantes e

consequentemente o órgão obterá o menor preço sem abrir mão da qualidade, com licitantes

qualificados para executar os serviços.

3. DO PEDIDO



Por todo o exposto, a OUROLUX COMERCIAL LTDA., ciente da seriedade deste

Município, bem como desta c. Comissão Permanente de Licitação, requer seja seu pedido

julgado procedente corrigir os itens descritos em DOCUMENTOS RELATIVOS À

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do edital do edital nº 07/2021, eis que em dissonância com a

legislação aplicável, bem como melhores doutrina e jurisprudência.

Uma vez alterado o instrumento convocatório em tela, este deverá ser publicado

novamente, da mesma forma como se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido para realização da presente licitação.

Alertamos que em caso de indeferimento definitivo dessa Impugnação na esfera

administrativa, dada a inobservância dos preceitos legais, temos a intenção de recorrer por

denúncia e representação aos órgãos fiscalizadores competentes.

Que sejam comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails

licitacao2@ourolux.com.br, licitacao1@ourolux.com.br , sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Guarulhos-SP, 04 de novembro de 2021.

___________________________________

OUROLUX COMERCIAL LTDA

CNPJ/MF n° 05.393.234/0001-60

Anderson da Silva Gomes

CPF/MF: 230.367.848-02

PROCURADOR
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/39692207210493976355
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Selo Digital Tipo Normal C: ALV11524-ULA0;
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/39692207210493976355
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a OUROLUX COMERCIAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:18:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 39692207210493976355-1 a 39692207210493976355-7 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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dee42585b3814de199b2e88757f5c  
 

 



 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/39692207212842035061
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a OUROLUX COMERCIAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 14:57:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 39692207212842035061-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a OUROLUX COMERCIAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 14:59:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 39692207219409857418-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a OUROLUX COMERCIAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 14:59:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 39692207213170694388-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/39692207213170694388
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